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NORMAS PARA SUBMISSÃO DE TRABALHOS 
 

1. Informações para envio de trabalhos  

Os trabalhos poderão ser enviados pelo site 

http://www.imip.org.br/congresso/servicosocial/2019 até o dia 17/07/2019. 

A data prevista para divulgação dos resultados é dia 30/08/2019. 

 

1.1. Os trabalhos poderão ser apresentados nos seguintes formatos: resultado 

de pesquisa, relato de experiência, revisão de lite ratura e 

sistematização do trabalho profissional. Quando o projeto de pesquisa 

envolver seres humanos deverá ser informado (no corpo do trabalho) o 

número do parecer consubstanciado do Comitê de Ética ao qual foi 

submetido; 

 

1.2. Cada autor terá direito à submissão de até 03 trabalhos nas modalidades 

oral ou pôster. Cada trabalho deverá ser apresentado em apenas uma das 

modalidades, indicada no momento da inscrição.  

 

1.3. Os trabalhos poderão ser individuais (autor) ou em grupo (autor principal e 

coautores) de no máximo 06 pessoas; 

 

1.4. O trabalho deverá ser enviado por apenas um autor. Os demais coautores 

que quiserem participar do congresso deverão estar inscritos e efetuar o 

pagamento da taxa de inscrição, mas não deverão enviar novamente o 

trabalho já inscrito ; 

 

1.4.1. No ato da inscrição o autor principal deverá informar, 

obrigatoriamente, os nomes e CPF’s dos coautores.  
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1.5. Não serão aceitos trabalhos de um mesmo autor cujo conteúdo caracterize 

duplicidade de trabalho; 

 

1.6. Na ficha de inscrição deverá ser indicado o autor apresentador e o mesmo 

deverá estar devidamente inscrito no evento; 

 

1.7. Atenção na digitação das informações na ficha de inscrição (título e 

autores), pois estas informações serão utilizadas para gerar o certificado, 

não podendo ser alteradas posteriormente; 

 

1.8. A fim de preservar o anonimato no processo avaliativo não será permitida 

a identificação dos autores e coautores no conteúdo do trabalho. Os 

trabalhos que tiverem qualquer forma de identificação do autor ou 

coautores e fora das normas estabelecidas serão recusados; 

 

2. Eixos temáticos  

Os eixos temáticos deverão ter afinidade com as temáticas abordadas no 

Congresso, quais sejam: 

1. Conjuntura e Serviço Social; 

2. Trabalho, Questão Social e Serviço Social; 

3. Serviço Social, Fundamentos Teóricos-Metodológicos e Formação 

Profissional; 

4. Política Social e Serviço Social: 

4.1. Serviço Social e Saúde; 

4.2. Serviço Social e a intersetorialidade das políticas sociais; 

4.3. Controle Social, formas de resistência; 

5. Movimento Social e Serviço Social; 
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6. Ética, Direitos Humanos e Serviço Social; 

7. Relações de exploração/opressão/ violências e Serviço Social: 

7.1. Raça e etnia; 

7.2. Gênero/ sexualidades; 

7.3. Geração; 

7.4. Populações originárias 

8. Questão ambiental, agrária, urbana e Serviço Social; 

9. Serviço Social e Conservadorismo 

 

3. Orientações para envio dos trabalhos  

 

3.1. Os trabalhos deverão ser enviados, exclusivamente, pelo site do 

Congresso através da janela de inscrição de trabalho; 

 

3.2. No envio dos trabalhos o conteúdo deverá ser incluído nos campos 

específicos (título, resumo e referências) e, obrigatoriamente, o arquivo do 

trabalho, no formato Word, deverá ser anexado no processo de inscrição;  

 
3.3. O trabalho no formato Word  deve incluir as seguintes especificações 

(seguir a mesma ordem): 

• Título 

• Resumo 

• Palavras – Chave 

• Introdução : Deverá constar uma breve apresentação com justificativa. 

• Objetivo 

• Metodologia : devem contemplar os métodos e técnicas utilizados. 

• Resultados e discussões : Deverá constar o desenvolvimento do 

trabalho, possíveis resultados e conclusões. 
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• Referências Bibliográficas – Devem estar de acordo com as regras 

da ABNT.   

Obs. : Não serão aceitos resumos que não atendam às especificações 

recomendadas. Atenção especial à redação, erros de digitação, ortográficos 

ou gramaticais, pois estes poderão comprometer a qualidade do trabalho, 

acarretando à recusa do mesmo. 

3.4. Os trabalhos no formato Word deverão ser digitados seguindo 

rigorosamente as normas da ABNT.  

3.5. Serão aceitos trabalhos apenas na forma de resumos expandidos, em 

língua portuguesa.  

3.6. O conteúdo do trabalho em formato Word pode ser escrito em texto corrido, 

devendo conter no mínimo 4.000 e no máximo 5.000 caracteres, incluindo 

ilustrações, gráficos e tabelas (se houver). O título e as referências estarão 

em local próprio, não sendo inclusos na contagem de caracteres. A fonte 

utilizada será Times New Roman tamanho 12, margem superior e esquerda 

3 cm e 2 cm na margem inferior e direita.  Páginas configuradas no formato 

A4, sem numeração, espaçamento 1,5 entre linhas, justificado; 

3.7. Para citações longas espaço simples, fonte Times Ne w 10, recuo a 4 

centímetros da margem esquerda.  

 

Avaliação dos trabalhos  

Todos os trabalhos submetidos ao Congresso, independentemente de sua 

modalidade, serão avaliados por examinadores externos e internos à Comissão 

Organizadora do Congresso. 
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O trabalho será avaliado por dois examinadores (Interno e Externo a Comissão 

Organizadora). Cada avaliador atribui uma nota de 0 a 10 e, posteriormente, será 

calculada uma média aritmética. Serão aprovados os trabalhos que obtiverem uma 

pontuação média superior a 6,0.  

Os trabalhos serão enviados aos examinadores sem identificação dos autores e 

coautores preservando, dessa forma, o anonimato.   

Será considerado o seu mérito científico, de acordo com os seguintes critérios:  

a) Pertinência do trabalho em relação ao eixo temático proposto; 

b) Qualidade linguística: clareza e correção na comunicação; 

c) Conteúdo: fundamentação teórico-metodológica e contribuição para a 

produção do conhecimento na área do Serviço Social. 

 

Da aprovação  

Serão aprovados os trabalhos que obtiverem uma pontuação média superior a 6,0.  

Serão divulgadas no site do Congresso duas listas dos trabalhos aprovados de acordo 

com a modalidade de apresentação (oral e pôster) contendo título do trabalho e autor 

principal.  

Da Apresentação 

Todos os trabalhos serão apresentados no dia 18/09/ 2019 (Conforme a 

programação do evento) e deverão conter: título, ap resentação do (s) autor (es), 

orientadores (caso possua), vínculos institucionais  e contatos. 
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1. Trabalhos Orais: 

Serão organizados por eixos temáticos, para a exposição individual, sendo 

assegurados 10 minutos para apresentação e 05 minutos para debates, sob 

a coordenação de um mediador. Será disponibilizado no site do evento um 

layout padrão para as apresentações no formato Power Point. Incluir alguma 

forma de contato (preferencialmente, e-mail) para que os interessados em 

mais detalhes sobre o trabalho possam entrar em contato posteriormente 

Os slides devem seguir a mesma ordem do resumo expandido, ou seja, 

contemplar todas as especificações solicitadas em tal resumo. Poderá ser 

utilizado data show com até 12 slides. 

2. Trabalhos em Pôster:  

Será disponibilizado no site do evento um layout padrão para as 

apresentações no formato de pôster. Devem seguir estas orientações: 

Dimensão - 0,90m de largura por 1,20 m de altura. Incluir alguma forma de 

contato (preferencialmente, e-mail) para que os interessados em mais 

detalhes sobre o trabalho possam entrar em contato posteriormente.  

O texto deve conter: Introdução – Metodologia – Resultados e Discussão – 

Conclusão ou Considerações Finais – Referências Bibliográficas de acordo 

com a ABNT. Incluir alguma forma de contato (preferencialmente, e-mail) para 

que os interessados em mais detalhes sobre o trabalho possam entrar em 

contato posteriormente.  
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Menção Honrosa 

Os trabalhos que irão concorrer à menção honrosa deverão obter média 

acima de 9,0.  

Os trabalhos selecionados serão analisados por uma comissão composta por 

examinadores EXTERNOS, os quais são profissionais do campo de ensino e 

pesquisa, doutores e/ou especialistas nas respectivas áreas temáticas.  

Emissão de certificados 

Certificados estarão disponíveis a partir do dia 11/10/2019, através do site: 

http://www.imip.org.br/congresso/servicosocial/2019.  

 

Observação 

Os demais assuntos que não constarem nesta norma serão resolvidos pela 

Comissão de Trabalho do Congresso. 

 

 


